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Os crimes contra a propriedade intelectual estéo tipificados no Cadigo Penal e auxiliam na
resolucéo dos litigicos relacionados ao ramo da moda. Os artigos previstos no Titulo 11l (Dos
crimes contra a propriedade imaterial) e Capitulo | (Dos crimes contra a propriedade industrial)
além de tipificar as condutas dos delitos, também estabelecem as devidas sancdes.

Diante do cenério de expansdo do mercado da moda, as violagBes da propriedade intelectual
comegaram a ganhar espago na esfera fashionista, atrapalhando a evolugao de marcas que se
veem reféns dessas praticas.

No ordenamento juridico brasileiro, tais violagfes sao classificadas como pirataria, concorréncia
desleal, plagio e contrafacéo, sendo que esta Ultima engloba a reproducéo, imitacdo e
falsificagéo.

Pirataria

A pirataria € a copia de uma obra intelectual sem a autorizacdo do autor para fins comerciais
ilegais ou uso pessoal.

Tal delito esta previsto no art. 184 do CP:

Art. 184. Violar direitos de autor e os que Ihe sdo conexos:

Pena — detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Contrafacéo
E a reproduc&o ndo autorizada da obra que viola os aspectos patrimoniais.

Esse crime tem previsao no art. 5°, VIl da Lei n.° 9.610/98:

Art. 5° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

VIl - contrafacédo - a reproducéo néo autorizada;

Plagio
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Viola os direitos de personalidade do autor, visto que o agente pega um trabalho alheio e se
apropria dele. O proveito pode ser sultil, total ou parcial da obra.

Lembrando que o plagio néo precisa ser uma coépia fiel. Para sua configuracdo é necessario ter a
reproducéo dos elementos essenciais da obra.

Art. 184. Violar direitos de autor e os que Ihe séo conexos:

Pena — detencéo, de 3 (trés) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Concorréncia desleal

A concorréncia desleal causa confusdao nos consumidores, prejudicando a empresa e 0s proprios
consumidores.

Art. 195 da Lei n.° 9.279/96. Comete crime de concorréncia desleal quem:

lIl - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito préprio ou alheio, clientela de
outrem;

https://trilhante.com.br


https://trilhante.com.br

